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PROJETO DE LET N°. 33 '.%

DE 18 DE MAIO DE 2011

DISPOE SOBRE MEDIDAS
PERMANENTES DE PREVENCAO

CONTRA A DENGUE E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

José Gilberto Saggioro, prefeito Municipal de Itapui, no
uso das atribuigdes due 1he sao conferidas por Lei faz
saper que a Camara Municipal aprovou € ele sanciona €
promulga a seguinte Lei:

Artigo 1°. - Os proprietérios, locatéarios, possuidores ou
responséaveis a qualquer titulo, de iméveis com ou sem
edificacgéao, localizados no territério do Municipio de
Itapui, sao obrigados a adotar as medidas necessarias a
manutencédo desses bens limpos, Sem acumulo de 1lixo ¢
entulho, de forma a evitar | condicdes due propiciem a
presenga € 4 proliferacao do mosquito aedes aegypti
transmissor da dengue. : :

§ 1°. _§@iceE0 sejan encontrados focos do mosquito
transmissof ‘da dengue g responsédvel pelo imével ficara
sujeito as seguintes penalidades:

a) adverténcia, através de notificagao; ‘
b) na reincidéncia: multa, no valor de 10 (dez) UFESPs;

Artigo 2°. ~ A autoridade sanitéaria responsavel pelo
trabalho de controles da dengue realizara a inspecgdo,
verificacaoy orientacgao e gualguer outra atividade

especifica de combate a dengue.

Artigo 3°. - Caso © responséavel pelo imével ndo permita O
ingresso da autoridade competente ser-lhe-a aplicada multa
no valor de 10 (dez) UFESPs.

Artigo 4°. - Na reincidéncia, a multa sera aplicada em
dobro, sem prejuizo da apreensdo do material, gquando
possivel.
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Artigo 5°. - O Poder Executivo podera regulamentar Gz s

presente lei, se entender cabivel.

Artigo 6°. - As despesas decorrentes da execucdo desta lei,
correrdo por conta de dotagles orcamentdrias préprias,
suplementadas se. negessario.

Artigo 7°. - Est
publicagéo.

Artigo 8°. - Re 09 38

Prefeitura Muni

José 1_Qérto Saggioro
|Prefeito Municipa
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PROJETO DE LEI N° 033/2011 e

DISPOE SOBRE MEDIDAS PERMENENTES
DE PREVENCAO CONTRA A DENGUE E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPUf, DECRETA:

Artigo 1° - Os proprietarios, locatarios, possuidores ou responséaveis a
qualquer titulo, de iméveis com ou sem edifica¢do, localizadas no territério do Municipio
de Itapui, sdo obrigados a adotar as medidas necessérias a manutencio desses bens limpos,
sem acumulo de lixo e entulho, de forma a evitar condigées que propiciem a presenca e a
proliferagéo do mosquito aedes aegypti, transmissor da dengue.

Paragrafo 1°- Caso sejam encontrados focos do mosquito transmissor
da dengue, o responsével pelo imével ficaré sujeito as seguintes penalidades:

a)- adverténcia, através de notificago;
b)- na reincidéncia: multa, no valor de 10(dez) Ufesps;

Artigo 2°)- A autoridade sanitaria responsavel pelo trabalho de
controles da dengue realizara a inspegdo, verificagdo, orientagéio e qualquer outra atividade
especifica de combate a dengue.

Artigo 3°)- Caso o responsavel pelo imével néo permita o ingresso da
autoridade competente ser-lhe-a aplicada a multa no valor de 10(dez) UFESPs.

Artigo 4°)- Na reincidéncia, a multa serd aplicada em dobro, sem
prejuizo da apreensdo do material, quando possivel.

Artigo 5°)- O Poder Executivo podera regulamentar a presente lei, se
entender cabivel. ~
Artigo 6°)- As despesas decorrentes da execugéo desta Lei, correrfio
por conta de dotagSes orgamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Artigo 7°)- Esta lei entrard em vigor na data de sua publicago.

Artigo 8°)- Revogam-se as disposigdes em contrario.

Céamara Municipal de Itapui, 24 de maio de 2011.

ATRTON APARECI ALDI
Presidente

SILENE VALINI
Secretaria



